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Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 72/2024, de autoriâ do vereador lsaía5 de lesus Santos, ãprovado pelô Câmâra

Municipalna Sessão Extraordinária no dia 21/71/2024.
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de 2025.

ÇEBIIAÃA
CERTIFICO QUE A PRESENTE tEI.1I 

OIGITALIZADA, BEM COMO PU.
BLICADA E AFIXÂDA NO ÁTRIO DO

P çO MUNTCTPAL.
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DE ... DE 2025.

Estabelece quê a via pública reconhecida

como Rua " 4", situada no Viva Residence

Alêcrim, Bairro Alecrim, passa a ser

denominada Rua Alzira Concêição

Marques.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO OE SERGIPE, FAZ SABER QUE A

GÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o- Em conformidade com a Seção lll, das atribuições da Câmara de Vereadores deste

Municipio, Artigo 41, lnciso Xl da Lei Orgânica Municipal, fica a Rua "A" localizada no Viva

Residence Alecrim - Bairro Alecrim, conforme cópia do comprovante de energia, denominada de

Rua Alzira Conceição Marques.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,/SE, J ', de \<r\\i!.ú de 2025

.I
A\DRE GRAqA SANTOS

Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio BÍanco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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